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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 371, de Iq de agosto de 2024.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES

oRçAMENT/{RrAS PARA O EXERCÍCIO

FINANCETRO DE 2025 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ALCANTIL _ ESTADO DA

PARAÍBÀ cÍcEno IosÉ FERNANDES Do cARMo no uso de suas

atribuiçôes legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do

Município, FAZ SABE& que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e

EU SANCIONO a seguinte LEI:

CAPÍTUIO I
DAS DISPOSTçÕES PRELTMTNARES

Art, la - Em cumprimento às disposições da Constituição Federal,

Constituição Estadual, da Lei Orgânica Municipal e da Lei ComPlementar ne 101,

de 4 de maio de 2ffi0, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do

Município de Alcantil para o exercício de 2025, compreendendo:

I - As disposições sobre prioridades e metas da Administração Pública

Municipal;

II - A eskutura do orçamento municipal;

III - A elaboração, alteração e execução orçamentiíria;

IV - As despesas de pessoal e encargos sociais;
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V - As condições para concessão de recursos públicos;

VI - As alterações na legislação tributária;

VII - As disposições sobre a dívida pública municipal; e

VIII - As disposições finais.

ParágraÍo rínico. Integram esta Lei, os seguintes Anexos:

a) Metas fiscais elaboradas em conformidade com os §§14 e 2a do art. 44, da

Lei Complementar ne 101, de 2000;

b) Riscos e eventos fiscais elaborados em conÍormidade com o §3a do art.

44, da Lei Complementar ne 101, de 2000.

ArL 23 - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para

o exercício de 2025, atendidas as despesas que constituem obrigação

constitucional ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos e

entidades municipais, estão estabelecidas no Anexo do Projeto de Lei que

"Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022-2025" em consonância

com os seguintes objetivos estratégicos:

I. Desenvolvimento econômico e sustentabiüdade: competitividade e

criação de oportunidades;

IL Desenvolvimento social: qualidade de üda, equidade, justiça e

proteção social;

III. Gestão pública transparente., voltada para o serviço ao Povo.

§14 - O pagamento das despesas de pessoal e de seus encargos sociais e

serviços da dívida terão prioridade sobre as ações de expansão.
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ParágraÍo rÍmico - O Orçamento Anual será elaborado em consonância

com as prioridades e metas estabelecidas na forma do caput deste artigo e estar

adequadas ao Plano Plurianual - PPA 20»-2025.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURADO ORçAMENTO MUMCIPAL

Art.3e - O Orçamento para o exercício financeiro de 2025 abrangerá os

Poderes Legislativo e Execuüvo, seus fundos, órgãos e entidades da

Administração Direta e Indireta e será elaborado levando-se em conta à eshutura

organizacional do Municipio e suas possíveis alterações.

ArL 4e - A proposta orçamentária do Município eüdmciará as receitas por

rubricas e suas respectivas despesas, por função, sub função, progÍam4 projetos,

atividades e opera@ especiais de cada unidade gestora e conterá:

I - Mmsagem encaminhando o projeto de lei;

fI - Texto da lei;

III - Demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias

econômicas;

IV - Sumário geral da receita por Íontes e da despesa por funções de

govemo;

V - Quadro das dotações por órgãos de governo e administração;

VI - Demonstraüvo da despesa por órgãos e funções;

VII - Programa de trabalho através da funcional programática; e
VIII - Demonstrativo da despesa segundo sua natureza.

Art. 50 - Para eÍeito desta Lei entende-se por:

I - Program4 o instrumento de organização da ação govemamental

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
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II - Atiüdade um instrumento de programação para alcançar o obietivo

de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de

modo contínuo e perÍnanente, das quais resulta um produto necesúrio à

manutenção da ação de govemo;

III - Proieto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da

ação de govemo; e

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para manutenção

expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo das quais não resulta um

produto e não gera contraprestação dfueta sob a forma de bens ou serviços.

ParágraÍo único - As categorias de programação de que trata o art. 10

desta Lei serão idmtiÍicadas por programas e açfu (atividades, proietos,

operações especiais), de acordo com as codificações da Portaria frF ne 4jí1999,

da Portaria lnterministerial STN/SOF na 16312ü1 e da Lei do Plano Plurianual

relativo ao peiodo 2022-2025.

CAPÍTULOry
DA ELABORAçÃO, ALTERAçÃO r EXECUçÃODO ORçAMENTO

MUNICIPAL

ArL 6e - A proposta orçamentií,ria do Município, relaüva ao exercício

financeiro de 2025, deverá ser elaborada em conÍormidade com os diversos

princípios, além dos contiíbeis geralmente aceitog o de igualdade prioridade de

investimentos nas áreas sociais, austeridade na gestão dos reorrsos públicos,

modemização na ação govemamental, transparência na elaboração e execução

do orçamento.

Art. 2 - O Poder Legislativo elaborará seu detalhamento de despesas para

o exercício financeiro de 2025, observadas as determinações contidas nesta Lei e

no art. 29-A da Constituição Federal, devendo encaminhálo ao Poder Executivo
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até 30 (trinta) dias antes do prazo de remessa da proposta orçamentária a Câmara

Municipal.

AÍL 8e - As emendas ao proieto de lei orçamentária devem obedecer ao

disposto no afi.'1.66, §34, da Constituição Federal e não poderão indicar recursos

provenientes de anulação das seguintes despesas:

I - Dotações com recursos vinculados;

II - Dotações referentes à contrapartida;

III - Dotações referentes a obras em andamento;

IV - Dotações referentes a precatórios e sentmças judiciais; e

VI - Dotações destinadas à cobertura de despesas com pessoal.

AIL9o - Fica o Poder Execuüvo autorizado, por ato próprio, a abrir créditos

zuplementares em suas dotações por:

I. Anulação parcial ou total de dotaç6es;

II. A totalidade do superávit 6nanceiro apurado no balanço patrimonial

do exercício anterior por fonte de recursos;

III. O excesso de arrecadação por fonte de recursos;

IV. Operação de crédito.

ArL1e - Fica autorizado, durante a exeorção orçamentiária de 2025, o

remanejamento de recursot mtre fontes de recursos existentes no mesmo crédito

orçamenüírio sem ómputo no percentual a que se reÍere o art. f, inciso I da Lei

Federal4.320164.

§ 10 - Entende'se, como crédito orçamentário, a programação da despesa

composta por órgão, unidade orçamentária, função, subfunção, programa, açãq

natureza da despesa até o nível de elemento de despesa.

§ 20 - Não serão considerados na totalizaçâo para verificação do teto

autorizado na Lei do Orçamento as suplementações entre subelementos de

desdobramento da mesma despesa e remanejamento entre fontes de recursot até

o limite dos valores orçados para a respectiva fonte, dentro da mesma dotação.
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§ 30 - Nos casos de transposição de fonte de recursot fica o Poder

Executivo Municipal autorizado a alterar o valor e/ou acrescentar fontes de

recursos dentro da mesma dotação orçamentilria viSente para o exercício

financeiro de 2025, através de decretq quando tais fontes em seu valor se tomar

insuficiente na Lei Orçamentária Anual, até o limite dos valores originalmente

orçados para a respectiva dotação.

ArL11e - Nos projetos de lci Orçamentária constarão as seguintes

autorizações:

I. Para abertura de créditos suplementares, limitados no miáximo a

50% (cinquenta por cento) do valor total fixado para a despesa;

II. Para a realização de operações de crédito com destinação especifica

e vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor, em

especial a Seção IV, Subseção L da lci Complementar 10U2000.

m. Para realização de operações de crédito por antecipação de receita

orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos pela legislação em

vigor, em especial seção tV, Subseção III da Lei Complementar

1ou2ooo.

IV. Do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de

encerramento do exercício de 2024.

Art.l2o - O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transPor,

remaneiar, transferir ou utilizar, total ou parcialmmte, as dotações orçamentárias

aprovadas na Lei Orçamentária de 2025 e em créditos adicionais, em decorrência

da extinção, transformação, transÍerência, incorporação ou desmembramento de

órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições,

mantida a estrutura programátic4 exPressa por categoria de programação,

conÍorme definida no parágraÍo único do art. 5q desta Lei.

ParágraÍo rímico. A hansposição, transferência ou remaneiamento não

poderá resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei

tEt
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Orçamentiíria de 2025 ou em créditos adicionais, podendo haver,

excepcionalmente, aiuste na classificação funcional.

Art. 13c - O Govemo Municipal destinará, no mínimo, 25% (vinte e cinco

por cento) de sua receita resultante de impostos e das transferências federais e

estaduais de impostog na manutenção e desenvolvimento do ensino, como

estabelece o artigo 212 da Constituição Federal e [,ei Federal nq 14.113 de 25 de

dezembro de 2020.

ParágraÍo único. O Município apücará parte dos recursos a que se refere

o caput deste artigo, na manutenção e desenvolvimento da educação básica e à

remuneração condigna dos trabalhadores da educação, nos termos estabelecidos

no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição

Federal.

ArL 14e - A proposta orçammtiáÍia consignará previsão de recursos para

financiamento das ações e serviços públicos de saúde no ano de 2025, no minimo,

de 15% (quinze por cento) do produto da arrecada@o dos impostos a que se

refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, Lbe§3e, da

Constituição Federal.

AÍL 15e - O Orgmento de 2025 deverá conter Reserva de Contingência,

limitada a 1% (um por cento) da receita total previst4 destinada a atender os

passivos contingmtes, os riscos e eventos fiscai+ dentre outros impreústos e
imprevisíveis.

§ 10. Para efeito desta [.ei, entendem-s€ como eveÍrtos e riscos fiscais

imprevistos e imprevisíveis, eÍltre outro§, as despesas necesúrias ao

funcionamento e manutenção dos serviços públicos e da estrutura da

Administração Municipal, não orçadas ou orçadas à menor, as decorrentes de

criação, expansão ou aperÍeiçoamento de ações governamentais às necessidades

do Poder Púbüco.

§ 20. Não sendo utilizada a reserva de contingência conÍorme descrito no

parágraÍo anterior, até 31 de outubro de 2025, fica o Poder Executivo autonzador
a anular parcial ou total o valor da reserva de contingência para coberfura das

suplementações necessárias durante o exercicio financeiro de 2025.
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AÍL 1e - Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no §34 do

art.16 da Lei Complementar na 101, de 200O a despesa cujo valor não ultrapasse

os limites estabelecidos nos incisos I e II do art.24, daLei ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, com suas alterações posteriores.

ArL 1P - Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Municipal, em

úrh.rde de sentença judiciiíLria far-se.ão exclusivamente na ordem cronológica de

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, conÍorme

disposto no art. 100 da Constituição Federal.

ArL 18P - A destinação de recursos para novos projetos somente será

permitida depois de adequadamente atmdidos os proietos em andamento e as

despesas de conservação do patrimônio, salvos os proietos programados com

recursos de convênios e operações de crédito.

CAPÍTIJLO V
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

ArL 19o - Para efeito do disposto nos artigos 37, V e X e 169, §1e, inc. [I, da

Constituição Federal bem como a Lei Complementar ne 101, de 2000, fica

estabelecido que a Administração Direta e lndireta, e o Poder Legislativo,

poderão criar cargos, empregos e funçõeg alterar a estrutura de carreira, realizar

concurso público, conceder qualquer vantagem, corrigir, reajustar ou aumentar

a remuneração dos servidores públicos municipais e admitiÍ pessoal, mediante

lei e havendo préüa dotação orç.unentiiria suficiente para atmdimento da

respectiva despesa, em observância aos limites constitucionais e legais.

Ficará consignado no Orçamento para o exercício financeiro de 2025,

dotação orçamentária para a criação do Plano de Cargos e Carreiras dos

servidores da Saúde do Plano de Cargos e Carreiras dos Motoristas e rubrica

orçamentária que garanta a cobertura de despesas com insalubridade dos

Agentes Comunitários de Saúde e Endemias.
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§ 1q - Os recursos para as despesas decorrentes dos atos dispostos no caput

deste artigo deverão estar previstos no Orçamento de 2025 ou acrescidos por

créditos adicionais.

§ ? - Quando houver majoração do salário mínimo nacional por parte do

Govemo Federal, os servidores deste município que percebem valor equivalente

a esse patamar, serão contemplados com reajuste no mesmo percentual.

§ 3e - Quaisquer acréscimos ú poderão ser autoriz-ados por lei que prevê

aumento de despesa com a discriminação da disponibilidade orçammtária para

atendimento do correspondente;

§ 4q - Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsídios,

proventos e pensões dos servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e

Legislaüvo cujo percentual será definido em lei específica.

fut 2(F - A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e l.egislativq

respectivamente, não excederá os limites de 54% (cinquenta e guatro por cento)

e 6% (seis por cento) da Receita Corrmte üquida observada os limites

prudenciais.

AÉ 21e - No exercício financeiro de 20?5 a realiza$o de hora extr4

quando a despesa com pessoal houver excedido o limite disposto no parágrafo

único do art.22 da [,ei Complementar nq 101, de 2000, somente poderá ocorrer

nos c:lsos de necessidade temporária de excepcional interesse público,

deüdamente justiÍicado pela autoridade competente.

AtL 22e - Serão considerados contratos de terceirização de mão-de-obra,

para efeito do disposto no §14 do art.18 da Lei Complemmtar no 101, de 2000, as

despesas provenientes de contratação de pessoal para substituição de servidores

pertencentes a categorias funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro

de pessoal de órgão ou entidade, desde que haja vacância dos cargos a serem

substituído+ sendo tais despesas contabilizadas como Outras Despesas de

Pessoal.

CAPÍTULO VI

A\enidâ São José, s/n, Centro - Alcôntil - PB I CEP 58460-000
Tel. Prefeitura: (83) 3348.1O92

E??

FfEFEITUAA MUNICIpAL DE ALCANTTL . CNPJ O1.612.470/OOO1-79



tilTrL9llF!rÍ9R^

xov§lDãtaxoYo ntnol

DAs coNDrÇÕrs rene coNcrssÃo DE REcuRsos púsucos

Art. 23o - O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa

específica, transferir recursos do Tesouro Municipal, a título de subvenção social,

às entidades sem fins lucrativos, as quais desenvolvam atiüdades nas áreas

social, médica educacional, cultural e desportiv4 desde que estejam legalmente

constituídas.

§1s - As entidades beneficiadas nos termos do caput deste artigo deverão

prestar contas dos recursos recebidos ao Poder Executivo.

§2o - Fica vedada à concessão de subvenção a entidades que não

cumprirem as exigências do §La deste artigo assim como as que não tiverem suas

contas aprovadas pelo Poder Executivo.

AÍL 24o - O Poder Executivo poderá destinar recursos para pessoas físicas

ou juridicas situadas no Município, visando cobrir suas necessidades ou déficit,

respectivamente, observadas as disposiçôes contidas em lei municipal específica.

ArL 25o - A Lei Orçamentária conterá dotação para acobertar despesas com

contribuições a entidades que visem o desenvolvimento municipal ou regional.

CAPÍTIJLO vII
DAS ALTERAçÕES NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRJA

fuü 26P - Qualquer Projeto de L,ei que conceda ou amplie incentivos,

isenção ou benefícios de natureza tributária ou financeira, que gere efeitos sobre

a receita estimada para o Orçamento de 2025, deverâ, para sua aprovação,

observar os termos do art. 14 da Lei Complementar no 101, de 2000, no que

couber.

Art. 2P - O CheÍe do Poder Executivo, autorizado em lei, poderá conceder

benefício fiscal aos mntribuintes que pagarem seus tributos em parcela única e

no prazo de vencimento, ou ainda em dia com suas obrigações tributárias,

devendo, nesses
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CAPÍTIJLOVIII
DAS DrSpOSrçÕES SOBRE A DÍVrDA Pr.lBLrCA MUNICIPAL

AA28F - À administração da díüda pública municipal interna ou externa

terá por objetivo principal a minimização de custos e a viabilização de fontes

altemativas de recursos para o tesouro municipal.

Art. 29o - Observada a legislação ügentq o Município poderá realizar

operações de crédito destinadas a financiar despesas de capital Previstas no

Orçamento.

ArL 3{P - As operações de crédito deverão ser autorizadas por lei específica

e constar do Orçamento Anual para 2025.

Art 31q - A L€i Orçammtiíria de 2025 poderá autorizar a realização de

operações de crédito por antecipação de receitas, assumidas a partir do dia 10 de

janeiro, com quitação integral ate o dia 10 de dezembro de 2025.

Art 32o - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de

natureza tributiária somente será aprovado se atendidas as exigências do art. 14

da Lei Complementar (Federal) na 101., de 4 de maio de 2000.

ArL 33! - Os projetos de lei de concessão de anistia remissão, subsídiq

crédito, concessão de isen$o em caráter não geral, alteração de alíquota ou

modificação de base de câculos gue impliquem redução discriminada de tributos

ou contribuiç6es, e outros benefícios que correspondam a tratamento

diferenciado, atmderão ao disposto no art. 14 da I.ei Complementar (Federal)

n1,67 lO1, de maio de 2000.

ParágraÍo único - A renúncia de receita decorrente de incentivos fiscais de

forma geral será considerada na preüsão da receita da Lei Orçamentária.

CAPÍflJLOIX
DAS DTSPOSTçÕES FTNATS
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Art.34o - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder

Legislativo para propor modificações no projeto de Lei Orçamentária Anual,

dentro do prazo legal para apresentação de emendas reservado à respectiva

proposição, no tocante às partes cuja alteração e proposta.

ParágraÍo riLnico - Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo e

constatada, excepcionalmente, a necessidade de manutenção dos restos a pagaÍ,

fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar zua validade, condicionado à

existência de disponibilidade financeira para a sua cobertura.

Art 38e - O recurso não vinculado por lei específica, convênio ou aiuste que

se constituir em superávit financeiro de 2024 poderá ser convertido pelo Poder

Executivo em recurso ordinário do Tesouro Municipal para o exercício de 2025.

4fi.394 - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de

despesas de competência de outros entes da Federaçãq inclusive instituições

públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município, desde que

compatíveis com os prograrnas constantes da lei orçamentária anual, mediante

convênio, ajuste ou congênere.

I

Avenidâ Sào Josê, s/n, Centro - Alcantil - Pts I CEP 58460-000
Tel. Prefêiturô: (83) 3348.1092

alcaEltuR^ xuNrcrFÀl of

Art.35o - A execução da t ei Orçamentária de 2025 e dos créditos adicionais

obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência na Administração Pública, não podendo ser

utilizada para irúluir na apreciação de proposições legislativas em tramitação na

Câmara Municipal;

Art.36o - As entidades beneficiadas com recursos públicos a qualquer

título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo, com a finalidade de

verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os

recursos.

AÍL 37c - As despesas empenhadas e não pagas ate o final do exercício

serão inscritas em restos a pagaÍ e terão validade até 31 de dezembro do ano

subsequente, inclusive para efeito de comprovação dos limites constitucionais de

aplicação de recursos nas áreas da educação e da saúde.
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AÍL4f - A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a
projetos a serem desenvolvidos por meio de parcerias público.privadas,

reguladas pela Lei Federal ne L'1..079, de 30 de dezembro de 2004, de consórcios

públicos, regulados pela Lei Federal ne 11..107, de 6 de abril de 2005 e de Lei

Municipal a ser aprovada.

Parágrafo ríurico - São instrumentos de transparência dos atos de gestão

fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de

acesso público:

I - O plano plurianuaf a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento

anuaL

II - Os relatórios resumidos da execução orçamentária;

III - Os relatórios de gestão fiscal;

IV - O balanço geral anual;

V - As audiências púbücas; e

VI - As leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo.

Art. 41o - Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2025 não seja devolvido

até 31 de dezembro de 2024 ao Poder Executivo para sanção, até que o mesmo o

seja a programação dele constante poderá ser executada à razão de U12 (um

doze avos).

Art 42q - Esta Lei entra em úgor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Alcantil, Estado da Paraíb+ 10 de

agosto de 2024.

cÍcERoIosÉ ES DO CARMO

Prefeito Constitucional ile Alcantil - PB

Avenidô São José, s/n, Centro - Alcantil - PB I CEP 584@-OOO
Tê1. Prefeitura: (83) 3348.1092

iráu"

??

?EÉF€riuR^ !ruNrcrpÀr L1t

ppEFÉlTunÁ HUNtctPAL DÉ ALCANTTL . CNPJ Or.612.470/OOO1-79
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Rl í,00

202f
ESPECIFICAçÂO

41.',t9/2.1*,71

41 .192.1*,71

31.1S2.186,71

&0.000,00

29.592.í98,71

800.000.00

10.000.0m.00

39.526.í 90.98

39.258.I m.l a

36.758.102.'t 4

1 5.000.000.00

21 .75a.1ú2,11

2.500.000.@

0,m
41 .152.1ú,71

41.r92.'t96.71

30.526.1 90.S8

39.254.1ü2,11

í .934.094,57

3.68.189.14

0,00

0,m
1.*1.774,25

2.073.336,41

1 .93/t.09,1,57

156,,49S

158,499

íí9,876
2,742

112,311

4,603

36.823

156./499
.|56.{99

117,n3
,19,008

s8.,95

0.20€

0.000

156.499

155,271

156,4S9

1í5,271

0,000

0,000

0,000

0,m0

5,«)7

5,583

0,000

$.0s5.276,19
,13.095.276,í9

32.633 276,1 I
tx)€.s€0.00

30.959.356. í I
t(}6.960,00

10.,162.000,00

41.352.301,00
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38.456.326.45

15.893.000.00
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2.615.500,@
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43.095276,19

43.095276.íS

4í.352.301,00

41.071.826,45

2.023.415.71

,1.046.899,,r8

0,m

0,@

2.073.336I0

2.169.124,55

2.O23.49,73

Í63,729

163,?29

125,205

2,889

í 17.íx)
,1 816

3E,525

r6i).72S

183,720

't54,098

51,3@

102,732

9,6:)1

0,000

143,729

182,45
$3,f29
162,145

0,m0

0,@0

0.0m

0,ofi
5,583

5,84r

0,mo

55.821.256,44

55.821.256,43

42.68ô.843,15

985.080.90

40.059.960.50

í .64 í .801 .66

13.13,1.,{ 1 3,28

55.821256,44

55.0212§.4
52.537.653,12

17.512.551,04

35.025.102,08

3.283.803,32

0,m

í5.82r.256.14

66.383/4,í2.66

§.821.2*,14
56.383.,1,12,66

{,0,
.o.0í

0,00

0,m

LS3.575,74

1.991.520,94

0,m

45.0862r,.95

45.088.2n ,95

34.1r10.S33,55

875.827.55

32.389.678,45

875.627,55

í 0.945.31.t,40

43.X2.7n,§
42.§9.3{É.U
10.233.008.74

l6íí8.0r6,60
n.$4sc2,11

2.736.338.í0

0,m

45.08627,95
,t5.08627,95

432§2.7n 30
42.*9.v4.U
2.116.933,11

1.233.6,22
o,m

0,q)

2.169.121,U

2.269.338.10
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% RCL
(ciRCL'í00)

171,293

1?l,293
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3,023

122,924

5,038

40,304
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101,21f

53,739
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10,076

0,m0
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18S,950

171,29X
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0,000

0,000

0,000
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0,m0

R6côlb Íotál (EXCETO FONIES RPPS)

Recolbô Prlmádar (€XCEÍO FONTES RPPS) o
Rocdb8 Prlmáldas CorÍonta!

lmpoaba, Íaraa e Cootihlçôos do t elhoít

TrâÍBíaíárrias CoírrnloS

O€ínal!R6cait6 PÍimálri6 CoíÍônbs

R.c.ilas Pímátri.B d. Captd
O6p€.. Íold (EXCETO FONÍES RPPS)

O6pG4 Píimâda3 (EXCEÍO FONÍES RPPS) (10

Oarp€6a8 PÍimáris8 CdÍenbs
Psroal o Encaígos Sodeir

Oú.a8 DêEpossa Coí!.ttos
D€lpeoa Prlmátri88 de CapÍal
Pâgamênlo d6 Rólg. s PEgâr d6 Do!pê6a6

R.crib Total (COM FONÍES RPPS)

R€colbs PdmáÍiã. (COM FOlÍrES RPPS) (ll)
O€8pâ!. Tot l (COM FONTES RPP§)

O6!p6r.6 PÍlmâíieô (COM FONÍES RPPS) (lV)

R6.dbdo Prlíntuio (SEM RPPS) - Áclme dâ Unh6 M
Rault do PÍimáÍio (COM RPPS) . Aclm. d. Linh.
Juroa, Encároo.. V..l!çô.s irboetáítar Alivoú

Juío6. Encergo. e V.íiaçóaa iloíÉ6íta! PâssivG

Dfvih ÊÍUlca Con8oldsdr (OC)

Oh,ld. Coír.olldede Uqukf. (oCL)

Róulbdo líominâl (SEM RPFS) - Aàsb@ da llnhá

51.000.000,@

5r.000.000,00

30.000.000.00

900.000,00

36.600.0@,00

Í.500.m0.00

í 2.000.000,00

5í.m0.m0,@
51.@.000.00

aa.m0.0@.00

r 6.q)0.000.00

32.000.000,@

3.000.000,00

0,@

51.O00.000,00

50.600.000.00

5i.000.000.00

50.6@.0m,00

0.00

0,m
0,m
0,00

í.73S.164,78
'r.8r9.514,19

0.m

53.35ôr00,00

53.358.2m,00

40.801.8m,00

011.s80.00

38.290.920.00

1.56€.3@,00

12.554í@.m
53.3562m.m

53.356200.00

50.217.600,@

16.730200.00

i!í).478.a00,00

3. 1s8.600.00

0,00

53.356.200.00

52.937.7n,00

53.356.200.00

52.S37.720,00

0,m
o,@

0,00

0,00

1.819.51,1.19

í.903.575.74

0,m

65,832

65,832

fi,u2

47,24
í,g]6

15,,190

65.832

65.832

61,S0
20,653

41,3m

3,873

0,(m
65,832

65.3í6

85,832

85,31ô

0,000

0,m0

0,0m

0,@
2,21s

z,vs
0,000

66,873

ô8.873

52,668

1,215

49A27

2,0m

16,206

68,873

68,873

u,822.
21,&1
43,2í5

4,(E1

0.000

68.873

68,333

68,873

68,333

0,000

0,000

0,(m
0,(m
2,U9
2,157

0,(m

72,055

72,055

55,101

1,272

5r.710

2,119

í6,954

72.055

72,055

67,817

2,W
45,2'11

1,n9
0,000

72,055

71,490

72,055

7'1,4*
0,@0

0.000

0.m0

0,000

2.157

2,511

0,000

2023 2024

ValorCor,lnta
(.)

Vâlor Conat.nto % PIB
(./PlB ' í00)

% RCL

InRCL'í00)
valoa CoÍ'tnL

(b)
Válor Con!t!nt6 % PIB

(b/PrB . í00)
% RCL

(b/RcL.í00)
Valor Conrnt

(c)
Valor Conat nte % PIB

(c/Pll ' t00)

Coprrlghl O 2(!14, Ho Públk Horrúdé - Íod6 6 dlDho írl.n .lo.. T.l. (!!) 32a! rlrta CCrA W.Oo.0tt)
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R$ í,00

m27

ESPECTFTCAÇÁO .Á RCL
(ciRcL'100)

Sisbína: PJPCÍB(V8.00.079). Unidqdô R.sponsávoli S6crEteda do FinsnçÊs, DetB do omlsúo: 1r(N/2024 6 horá d€ eml83áo: l5:ií0:24

as c,ivirss, disponitilkiado dê ceixâ ê hsvoí6 finsncoirB do RPPS no cálc1llo do Ro6ultado Nomlml (SEM RPPS) - ebaixo da llnh6.

ç-- 4r'{
","a*o 

roJÉ FERNADES OO CARMO
GESTOR(A)

zJ25 2026

% RCL
(b/RcL'í00)

Valor CoflrnL
(c)

Valor Conatania % PIB
(crPlB ' 100)

% RCL
(r/RCL'100)

Valor CoÍrôla
(.)

Valoí Conatlnlc % PIB
(../PlB ' í00)

Copyrlslí O 2024, Ho Publl. L!íoinítc. - rodo. o. dlnfio. ,r-d.dol I.l. (83) 3243 Traa (PCTa W.00.079)

v.lor cornnt. lv.loÍ Con.tânte %PlB(b) | ruprg'roor
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R$ 1,00

Íat a P.avLb arn
m23
(.)

,. PE

(./PlB)

% RCL

l.iRcL)

,r.L. R..lLad.. .m
m2t
(b)

Í RCL

(biRcL) V.loí (c) . (b{)
ESPECIFICAçÂO

Vâr15çao

% (c/r) 'í00
Rêcoía To[al (EXCETO FONÍES RPPS)

Rêc.ibÊ Prlmádar (EXCEÍO FONTES RPPS) (l)

DêBp.o6 Tot l (EXCEÍO FONTES RPPS)

D6lpoúa8 PrimáÍi83 (EXCETO FONTES RPPS) (n)

Roc.ih Toral (coM FoNTES RPPS)

R6câltâ8 PrimáÍieo (COM FONTES RPPS) 0ll)
Despo3â Totál (coi, FoNTES RPPS)

Dêap.66. Prlmáíi63 (COM ÊONTES RPPS) (lV)

R$ult do Prlmáíio (SEM RPpS) -Á.ima da Linha (V) = (l- ll)

R.ault6óo Píknáílc (COtl RPPS) - A.ha da Linha (V0 = ry) + (lll - V)
Dlvld. PúUlca Coo6oÍd6da (DC)

DúHa Coír.dklad€ Líquit (DCL)

R.8u[rdo tloíninâl (SEM RPPS) - Absixo da Linha

45.134.158.ôí

44.834.158.6í

45.1 34. í 58,€ 1

u.732.1§,e1

45.134.'t58,61

44.834.158,61

,05.í34.158,6í
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r02.000.00
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37 .9?Á,.445,48

37.634.445.,t8
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-s.021.826,70
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-7.499.713,r3

-7 .1&.713,13

-9.021.828,70

-8.86,0.7$,81

1.885.047,7t

3.330.095,,(2

87.455,00

2$.284.86

í .665.017,7í

58,260

57,873

58,260

57,741

58,260

57.873

s8,260

57,711

o,132

0,263

2,m9

0.132

í38É99

137,578

't38,,499

137,285

138.400

137,578

138,,199

137,265

0,3't3

0,628

\n6
5,045

0,313

,18,57S

48,579

,í6,815

46,298

48,579

48,579

1a.615

,l€,288

2,281

4,*2
2,122

2,145

2,281

í 15,485

115,4a5

110,815

110.0€3

115,4E5

115,485

110,815

110.0€3

5,422

10.845

5,045

5,8í3

5,122

,í6,62

-tô,06

19,99

í9,82
-10,02

.í6,06

.1S,S9

í8,82
1.632,40

1.832,40

5,62

15,2.

1.632,40

Slsiens: PJPCTB(V8.m.079), Uniládc R.spoosáwl SacÍrtúia dê Flnanç8, Dats d6 cmislao: lí(X/2@,1c horá d€ €llti6r&: 15:39i56

rr3 dlyldâ!. dbponldlidado d6 câhá 6 hâv6Í€a ílnrncôkoo do RPPS m cálcúlo do R6sultrdo Nomlnal (SEM RPPS) . sbeirc dâ linha.

4, t
ctcERo J#E FERNAIIDES oO caRMo

GESTOR(A)

CopÉgh O 20e4, l.ío Plôllc Hormaü.. - Todo. o. dlEilo ,tory.do.. T.l. (63) 32al 7744 (PCÍB V!.011.079)
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ESPECTFICAçÃO

vaLoREs a PREçOS CORREIÍES

5.79

5,83

5.79

5,84

5,79

5,79

5,U
0,00

0,00

5,79

5,79

0,00

Recsitâ Tot8l (EXCETO FONTES RPPS)

Rêc€ítas PriíúÍjes (EXCETO FONTES RPPS) (l)

Desp€6â Íolal (EXCETO FONTES RPPS)

Dosp€ôes pímáíie§ (ÉXCEÍO FONTES RPPS) (D

Rscêil,a TotEl (coM FoNTES RPPS)

Rê6Éitás Primáíia6 (COM FONTES RPPS) (lll)

oospesa Toral (coM FoNTÊs RPPS)

Osspssâs PrimáÍias (COM FONTES RPPS) (lV)

R$ultedo PrimáÍio(SEM RPPS) - Aoime de Linhe (V) = (l- ll)

Rssulhdo Primário(COM RPPS) - Acima dâ Linha (Vl) = (V) + (lll- V)

DÍvkla Públicâ Consolidadâ (DC)

Dívida Consolidada LÍqulde (DCL)

R66ultado Nominal(§EM RPPS) - Abaixo & Linhâ

23.018.478,00

22.814.474,@

23.018.478.00

22.768.474,ú

23.018.478,00

22.818.478,OO

23.018.478,00

D.768.478,00

50.000.00

100.000,00

1.556.523.43

1.556.423,43

50.000.00

45.í34.158,61

44.834.158,61
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45.134.158.61

44.834.158.6í

45.134.'158,6í

44.732.158,61

102.000,00

204.000,00

1.556.523.43

1.643.978.43

í02.000,00

47.747.426,00
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17.747.128,00

47.vs4n,00
47.747 426,N
47 47 Aâ,O0

47.747.42f,,@

47.345326,00

102.000.00

204.000.00

í .046.646,í 4

í.73S.164,78

í02.000.00

51.000.000,00

$.600.000,00

51.000.000,00

50.600.000,00

51.000.000,00

50.600.000,00

51.000.0ú.00

50.600.0@.00

0,00

0.00

1.730.164,78

1.819.514,í9

0.m

53.3562@,00

52.037.720,00

53.356 200,00

52.937.720,00

53.356200,00

52.937.720,00

53.356.2m,00

52.937.720,00

0,m

0,00

1.81S.514,19

1.903,575,74

0,m

55.821.2§,44

55.383.442,66

55.821.256,,í4

55.383.442,66

55.821.256,,t4

55.383.442,66

55.821.256,,r4

55.383.442,86

0,00

0,00

1.903.575,74

r.99r.s20,94

0,00

4,62

4,62

4,62

4,62

4,42

4,62

4,62

1,62

0,00

0,00

t2

4,62

0,00

96,08

s6,48

96,08

96.47

96,08

98,48

96,08

9t;,47

í04,00

104,00

0,00

5,63

10,1,00

6,8í

ô,64

6,8í

6,87

6,81

6,U
6,8í

6,87

í00,00
-100,00

82

I,A2

-í00,00

4,62

4,62

4,62

4,62

4,62

4,62

4,62

4,62

0,00

0,m

4,62

0,00

2021 2025 2026 20272022 2023

ESPÉCrFrCAÇÃO
valoRÉ9 a PRÊçOS COXSÍANTES

4,62

4,62

4.62

4,62

4,62

4,62

4,62

4,62

4,ô2

4,62

15,22

4,6'2

4,62

Rêcêitâ Total (EXCETO FONTES RPPS)

Rêcaltâr PrimáÍiâs (EXCETO FONTES RPPS) (l)

D6spê6á Totâl (EXCETO FONÍES RPPS)

oê8posêe Prlmád8s (ÉXCEÍO FONÍES RPPS) (ll)

REC€|E TOtâI (COM FONTES RPP§)

Rocoitâs Primárias (COM FONTES RPPS) 0n)

D6sp€3e Total (coM FoNTES RPPS)

Dê8pê3âs Primária8 (coM FONTES RPPS)(lV)

Rosulhdo Píimádo (SEM RPPS) - Acima da Llnha (V)= (l- ll)

Râ8ultrdo Primáio (COM RPPS) - Ârima da Linhâ (Vl)= (V) + 0ll- lV)

Dívile Públicâ Comolidsde (OC)

DíYirâ Consolldade Llqulde (DCL)

RêsultÊdo Nominâl(SEM RPPS) - Abaixo dâ Linha

32.008.6í6,60

32.008.616,60

33.U2.80/,O2

33.613.273,48

32.008,6í6,60

32.008.616,60

33.842.804,02

33.613.273.48

n.604.658,88

-3.209.3í3,76

1.556.523,43

1.643.978.43

í.604.656,88

37.4U.445,44

37.634345.48

36.í 12.331.91

35.867.397,r7

37.6U 445,48

37.634.,145,48

36,112.33í.91

35.867.397.77

1.767.U7,71

3.534.095,,r2

1.643.978,43

1.894.263,29

1.747.U7,71

3S.373.156,86

39.373.1s6,86

37 .780 _721 ,U
37 .524 _471 ,55

39.373.156,86

39.373.156,86

37.780.721,64

37 .524.471 ,55

1.844.685,31

3.697.370,62

1.A§4.283,29

1.*1.774.25

1.848.685,31

2

4,42

4,82

4,62

4,62

4,62

4.82

4,62

4,62

4,ô2

4,62

4,62

4,42

43.095.276.19

43.095.276,19

41.352.301,00

41.071.826,45

,().095276,19

,(}.095276,19

41.352,301,00

4l .071 .426,45

2.023.449.74

4.046.899,48

2.073.336,40

2.169.124.55

2.O23.449,73

45.086.277.95

45.086.277,95

43.262.7n 30
42.É9.U4,9
45.086.277,95

,í5.086.277,95

4X.262.777,30

42.969.3,14,84

2.116.933,11

4.233.866,22

2_169.124,U

2.269.334.10

2.1't6.933,11

I

4,62

4,62

4,62

4,62

4,62

4,ô2

4,42

4,62

4,62

4,62

4,62

4,62

17,58

17,58

6,71

6,71

17,58

17,58

6,71

ô.71

-210,12

-210,12

s,62

15,22

-210,12

41.192.196,71

41.192.1 ,?1

30.s26.1S0.98

30.258.í 02,14

41 .192.1*,71

41 .',192.1 ,71

39.526.190,98

39.258.ím,14

1.9v.ou,57
3.868.í8S,14

1.981.778,25

2.073.336.41

I .934.09{.57

4,62

4,62

4,42

4,A2

4,62

4,62

4,62

4,62

4,62

4,6C

4,62

4,62

2024 2025 % 2a26 o/. m272022 2023
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LEI DE DIRETRIZE§ ORçAMENTÁRAS . ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍC|oS AT{TERIORES .2025



ESTADO DA PARAIBA
3í -ALCANT|L (PODER EXECUTTVO)
LEI DE OIRETRIZES ORçATIENTÁRÁS -ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FlScAlS ATUAIS CoMPARADAS coM As FlxADAs Nos TRÊs ExERcÍctoS ANTERtoREs - 202s

Página.2l2

AXIF - Domonltratlvo 3 (LRF, âd4., § 2!, tnclso ll)
Sistêma: PJPCÍ8(V8 00.079), Unidad€ Responsávol: S€cÍêtária de Flnânças, Oetê de €missãor 1S/O4nO24 e ho{a d€ emissáo: 15:40:sg

R§ 1,00

con§ideradas â§ dlvidas, dbponibilidado dê calxâ € haveíês nnâncsiro6 do RPPS ío c;büb do Resuttào toàinar tseu nÉpsj - aLaixo oa finfra.

'{
ctcERo FERNANOES DO CARMO

GEsroR(A)

Copyrighi @ 202a, lÍo Pubtlc tníormáúd - Todo. ot dr6to. í...rv.do._ rd. (83) t2rE 71lt4 (pCrB W-00.079)



AltlF . Domon6tràtivo 4 (LRF, art4', § ?, inci3o lll)

Pâgina:111

Rt 1,00

PATRIMÔNIO LIOUIDO

Patrlmônlorcapltal
RoaoÍv!t
Rorultado Aaumulsdo

TOTAL

202120222023

0,@

0,00
't.285.4í,37

0.00

0,00

Í00,00

0,00

0,00

3.23,t.850,03

0,m
0,00

100,00

0,00

0,00

2.377 .231 ,69

3.234.850,03 100,00 1_245_4*,372.377.231,69 100,00

0,00

0,00

i00,m

v.

REGIiIE PREVIDENCIÁRIO

PAÍRIMôNIO LIQUIOO

PstÍlmônio
Ra!eÍvr!
LucÍot ou Prolulzo! Acumuhdo

TOTAL

Siíêmâ: PJPCTS(V8.00.079), Unirsd€ Rosponsável S€cÍetâÍls d€ Finânçêa. Dsls d€ rmissào: t5r'O4/2024 6 hora do smi$sáo: '10]46:20

(...-_ 
I í llt 

--iããá.,,ã# r."*ANDEs Do cAR;o
GESTOR(A)

2023

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00 0,000,00 0,000,00

0,00

0,m
0,00

0,00

coptÍlghl O 2oZ, lo Putll,c lííomltlq - Todo. ô. dlnito. r...rvtÍ|o.. T.l. (tt) t2ll:' 17{ (PCÍB Va.01, 079)

ESTADO OA PARAIBA

31 -ALCANTTL (POOER EXECUTIVO)

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS . ANEXO DE METAS FISCAS

EVOLUçÁO DO PATRTMÔNIO LlQulDO - 2025

't00,00

2022 2021



ESTADO DA PARAíBA
3í -ALCANT|L (PODER EXECUTTVO)
LEI DE OIRETRIZES ORçAÍI'ENTÁRÁS . ANEXO DE METAS FISCAS
ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OB]TIDOS COM APLICAçÃO DE ATIVOS .2025

AllF - Oomonrtratlvo 5 (LRF, art4., s 20, lnclro lll)

Página:111

RECEITAS REAL|ZÂDAS

RECErÍas DE CAP|TAL -AL|ENAçÃO DE AÍ|VOS (t)
Alisnsçlo de Bánr Hóvels
Àlcnrgão de Bónr lmóvol!
Alen!çáo do Bán3 lntangÍvolr
Rcndlmonto! com ApllsrÉo FlnancolÍa

2o2t
(.)

2022

lb)
0,00

0,00

0,m
0,00

0.00

0,@

0,00

0,00

0,00

0,m

R$ 1,00

2021

(c)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS EXECUTADAS

ApLlcAçÃo t Ê REcuRsos DA ALTENAÇÃo DE Arwos (t0
DÊgPESAS DE CAPTTÀL

lnvoltlmonloa
lnvcí!õ6! Flnancalr.!
ÂmoÍtEâção da Dívlda

DESPESAS CORRENTES DOS REGI ES OE PREVIDÊNCh
R.glmr cor.l d! PÍrvldârcl. Sochl
Rlglm. PÉpÍlo d. Pruyldôncls dos SrÍyldoÍ.!

2023 2022

(0(.)(d)

1.m247.79
1.W.247,79

1.2,,5Á54,37

0,00

71.793,42

0,m
0,@

0,m

2.377 .23 t ,60

2.3Tt.231,@

2. 132.297.55

0.@

21/.93/,11

0,m
0,00

0,m

3.,1€4.380,57

3.i184.380,57

3.234.850,03

0,@

229.530,54

0.00

0,00

0,00

SALDO FINANCEIRO

VALOR (m)

Sirtama: PJPCTB(V8.«).079). Unidedâ Ro6ponsáv6i: S€cíêtâÍia de Flnsnçss, Detâ de emlsrâo: irO4/2O24 o hoíâ d€ eínilsâo: 10:4€:49

an1
0). flc - r0

"1.W.247,79

c.__ â |

CICERO JOSE

f-
S DO CA,RMO

GESTOR(a)

m23
(s) . «h - úd) + h)

ltzt
(h) . ((lb - lL) +rD

-7.201.860,05 -4.824.628,36

CopyÍigbr O 2024, hro Pubttc hÍorn&tc! - ,odo. ot .ll..to. ó..rv.do.. T.t. (63, !?l:} 77aa (ÊCTB W.Oo.o7rl

2021



ESTADO OA PARAIBA
3í -ALCANTTL (PODER EXECUTIVO)
LEI OE DIRETRIZES ORçAIIIENTÁRIAS - ANEXO DE METAS FISCA|S

PROJEçÃO ATUARIAL DO DO RPPS.2025

AMF - D,smonstrâüvo 6 (LRF, 3rt4o, § ?, inciso lV, alÍnea 'a")

Página:1/1

*Ínàrqs

ETERCICI.O

Siastêí!Í PJrcTa{v8.m.O7s), Ur*tâdê RÉáooítsár.l: Se.r.ta.ia d. Fhanças, Dátâ (lô êíÍi!ô!o: latoazo2a . ho,t d. dÍi..áô: l0:aa:28

<- 4, '{1 , ----

3 r.oo lll rlCERo

oo ETERCtÍ,

{d) r {d ÊrÉ{dô Arr.íio.} + (c)

"o.*á 
ró6. r.** DÉs Do cARxo

GESTOR(A

DEIIPESAI

PREVDEXC{AEA!

(bt

REAULTADO

PREvD€,lq^alo
iÉcmas

PiEvDE q^&âs
(.)

tARN,ADA A REGISTF

CoprÍisN e 202lt, Ho Aô{c lnío.rn:lti. - Tod6 6 dlnío lt-Fr.do.- rd. (13, 3343 77/]lt (ÊCTB W.oo.org)
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ESTADO DA PARAIBA
3í -ALCAilnL (PODER EXECUTTVO)
LEr DE DIRETRTZES ORçATENTÁRAS - AIITEXO DE METAS F|SCÀS
Avaliação da Situação Financeira ê AtueÍial do RPPS - 2025

Pâgtna:112

AMF - Oemofislrativo 6 (LRF, eít 4., § ?, iÍrciso tV, âlÍnea'a') R$ I .00

RECEÍIAS E OÉSPESAS PREVIDENCIÁRIAR|A§ DO RBI!* PBóPRI(' DE PREVIDCXCIA OOS SEBVTOOREA

oEscRtçÁo 2022 2023

RECETTÂS - RPFS (ruXm OE C PiÍÀlzÀçE
RECETTÀS CORRENTES (t) 0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

00

00

00

0,00

0.00

0,00

0.00

o,o0

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,@

0,00

0.00

0,00

0,00

0 00

00

00

00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,m

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R€cêila clê Coit ibui@s rk s Sêgula kls

R6câiiâ <h Cnúibuiço.s Paionais

R@ilÂs .!ê Valoíss À Dbiliárioô

Outrâ! R@iia8 P.hiMici!

Orlras Rêcêitâs Cnênr6
Cory6nsaéô Píêvidêndán. do RGPS pâE o RPPS

Apoíiâ3 PeÍiódi@ pâra Arrbni!âÉp dâ Oófdt Aluatu RppS íD'
Dêír€is Rêcêúàs Comnlâs

RECErÍr§ OE CAP'rTÁ! (lr)
Àionârão dê Bêm. otíaiio6 o AUvo§

Ardt.aÉo óo E p.és6lB
Oút'as Rsceitâs dê Câpilâl

RESULÍ^DO PREVTDENCTÁR O - FUNOO EM C plTruz^çÃO (Vt) : (V - W

P€í}3ô€ po. ilo.l.
Outr!ê B€ooíd.. Pr€Yi&íxiáÍbe

côllp€BáÉo Prsrrdêrdária do RPPg p6ra o RGr§
OÔllid8 O€§pe§se PÍÊvidêndeill!

TOT L OÂS DESpESAS PREV|DENCÉAIÂS RPFS (V)

0,00

0.00

0,oo

0,oo

0,00

0,00

0,00

TOÍAL DAS RECEIÍÂ"S PREVTOENCTÁÂ|ÂS RPPS, (\/1 = ( + Ú - tr) o,oo o,o0 o oo

Bâreíi.ios

0,m
0,00

0.00

0,00

0,m

0,00

0,00
RECUR$OS RPÍB EII EXERCbT'S ANTERJ('REs

0,00 0,00 0.00
RESERVA DO RPPS

0,00 0,00 0,00
ÂPiORIES DE tr DO RPFS

Pl8no dô Á.rE itsaçáo - Gontrí'uiÉo P.tütd &rCdÍÉntaÍ
fàano d6 ArrEíttsaÉo - Aporb Fb.údico (b Vdd!3 Pl€ddlltóoê
Outoê Apoí16 p€Ía o RPPS

RtorÍlog p€r€ Cobçt . (b Düid FhâÍl{dío

0,m
0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00
BEI{s E OIREITO§ DO RPPS (FUXOO DE CrF|T^l-q çÁO)

C€irâ . Eqüvd!.n€3 d€ C5ú6

lnv6.{ntllbc . ÂCicaç!..
0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.@

0,00
FUI{DOEI {PL O F|XAXCEno)
RECm^S - RPPS (Fl r{DO ÊL

RECE|]ÂS CORRET{TES Mt)
R...itâ d€ Cqlúlb.riÉ.. do. S€gu.e

Rãib dê Cdúüniçõ.! Pâtüt&

Re€i6 lmouliári66

Rmlt. (b VeloíE hbillárloô
Ortrs Ro.rrlâr P6fi rDí{ds

otrt É R*ila CúútÉ
Coíp.ÍE ç& Êü/irhrÍrátu (b RGPS ,.r. o RPpS

D.írd§ R€..ilr. Co.Í€nlÉ

RECETAS DE CAPÍTAL MX)
Ah.iâÉo d€ 8.í|!, DiÉito3 c Âirvo6

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,(x)

0,lI)
0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,01)

0,(x,

0,@

0,00

0,00

0,@

0.@

0,00

o,@
0,(rc

0,00

0.00

0.@

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.m

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,@

0,00

0,00

0,00

0.@

0,00

0,00

0,00

0,00

0.0{
0,00

0,00

0,00

0,00

CopyÍlght O 2o2a, lBío Públlê Hôítútiq - Iodo.6 dtnhor G.rv.d,ot. T.t. (oi) B?4! 77a,t IFCTa W.o!.079)

2021



ESTADO DA PARAIBA

3í -ALCANTTL (PODER EXECUTTVO)

LEI DE DIRETRZES ORçAMENTÁRIAS . ANEXO OE METAS FISCAS
Avaliação da Situação FinancêiÍa e Atuarial do RPPS - 2025
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AMF - DeÍrDnslrâtivo 6 (tRF, aÍt 40, § ?, inciso lV, dln€a 'Ê') R$ 1.00

2021oÉscruÇ^o 2023

^m.rit&ao 
d. E gacinn

Ouúa Rcc.lt!. ó€ C4lbl
TorÂ! DÂs RECEITAS oo FUNoo EM REP RnçÂo - (lx) E Ml + vlll)

o.o
0.00

0.@

0.s
0.00

0.00

0.m
0.00

0,m

Pâ6õa. Fí i,ldb
orúr. D.rp..- PBrir..td&B
cdrFi.Co Fffiriú! - tugiír6
D.íS t €.p..4 Írrrtiôílde..

TOT^! O S D€SPES S FrÍ{m O€ REP^RnçIO (X)

RÊsuLÍADo PREV|DENCúEO . FUXM ErI REPAETçÀO (XI) : (IX - XF

0.00

0.00

0.@

0.(rc

0,00

0,00

0.@

0.@

0.@

0.00

0.00

0,m
0.00

0,00

0,00

0,m

0,00

0.m
0,00

0,00

0,0t)

0.@

0.@

0.@

R.ãil!o3 pêrâ ffirn dc l@fiLndâl Flílt .l s3

Rêo/rloc psÍ, F.rralao dc R.â.dâ
0.00

0.00 0,00

0.00

0.00

0.oo

BEt|§ E DTiEIIOS OO RPPS (FrrXDO Er PAiÍTc1P C O)

CEn6ê Eqrl\.aLot Ílo CaiE
lnv!6ürr.rb6 ó ACi6eçõ.s

OuúDô Bôít3 â Oúâlloe

0,00

0,00

0.00

0,00

0,oo

0.00

0,@

0.@

0.00

RECETTA OÂ AIrt§taEiTR çAO - RPPS

IOTA! DÀS RECEITP.S OA ADMINIS'IRAÇÀO RPPS . (XN) 0.00 0,00 0,00

DESPÊA^S O^ ÂDmtrtalçAo - RPPS

oG.p66 Co.ÍúL. {Xlll) 0,00 0.00 qoo

M!ÉÊryESGl.h
o.írú. D..p..i cdlülr. o,ltr 0.@ o,q)

D.ôp.6s! d. C.pld ([v) 0,@ 0m 0.00

ÍoraL DÀs Df,.spÉs^s D 
^Drfi{sÍR 

ÇIo RPPS (xv) - (xÍ + xM q@ 0,m o,m

RESULT DoD 
^D 

&{lsTR Ç/O RPPS (XVl): (Xx - xW 0,(x) 0,(D 0,00

càà€. Esrlddn d. c.t€ 0.(I) 0ü} 0,0
líwi.ffi..^dLrçaé 0.Ú 0,m 0m
O!tü8dl..Írií!ib. O,(x) 0.()0 0,(r

REcEÍr 8 pRE\rloEllclmÀa aBExEFIcros x^r{noos PELo rESouRo)

Co.ltüo|çõ.. do. Srúdô.-
O.íiÉ R.c.itB Êü/É..xi&a

Íor l- D s REcarAs (BÊNEFbtos u rnDos PELo TEsouRo) (x\/lD

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.@

DE§-Es^s pREvD€lcúLas (BENEFbloa t^{Tloos PELo rElotlRo)

O!rl'3. Oqs Prü,id6de.,
ÍoÍ^! o s o€sp€s s (BExcÍlctos M^Nrloo6 PELo rEsouno) (xl,/lí)

RESTTLT^DO OG B€ EflCrOS M NIIDO§ P€LO IE§OURO ()oti. 0O,m - 
'Mllf

0.@

0.00

0.00

0.@

0.00

o.00

0,00

0,m
o,@

0.00

0.@

0.00

0,00

0,oo

0,m

Sún! PJPCIB(É.q}079), tffi.ó. R.gi.avlt SGírL Ô Frrlç.., Dâ Ô tddo: líOar}@4 . ho.! Ô úi.ao: l0:/l7:21

NOTA

píüirrxiili- rro p..íoô & ryu.Co.
â O úftO C.rútlúro púúr i AíEl.d po.ítr.bôdEílç.mltpílvi.aoôrult..d.aataod.d.í...ôdrt!âÍÉittl!6..ê+...|qÚúI(tbl'D,ürú!)..dêl
,?p.rü.ô (tb 6'Brdr}

FERNAITDEg DO CAR O

GESTOR(A)

coprrislÍ O 2oA, Ho Êrôll,c Hodúda - Tod6 o. dltlito. .É.M.|,o.. T.l. (83) 32/13 Za,r IPCrB VE.üI070)

RECEÍT/T3 E DESPÉS^S PREVT'ÉI{CIAEAEAS OO REGIE PRóPRIO OE FREVIOÊXCTA DOS SERVDOREg

<--A /{u--

clcERo Jo#



ESTADO DA PARABA
3í -ALCANTIL (PODER EXECUTIVO)
LEI DE OIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS. AÍ.IEXO DE METAS FISCATS

ESTIATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNC|A DA RECETTA - 2025

AMF - Dêmonstrativo 7 (LRF, sít4o, § 2", inciso V)

Página:111

*Í§àry
R$ 1.00

ÍooÀuo^DE
3EÍOR/

PROGRAI!

a€{EFt(llxrq

REiIÚI{CIA OE FECEÍA PREVÍ$ÍA COFENAAçÀO
TRIB(JTO

NADA A REGISTRAR

TOTAL 0,00 o,ü, 0,00

SisEE: PJFçTB{V8.00.079), Uniú.ê R.spó.sá!!t: S.(,triÍt dô Fn5Es. Derr ô.Íi..áor tsloaâ2a . rs! úr..rú.áô: to:5o:oo

4, / n "--"
","a"o 

r{b, FERXA'{DES OO CAR O
GESTOR(A

Copy{igtt O 202a, Ho Puulc líoÍlitttG! - Todo. o. dtntrot r...w.dor. T.t. (Cl, !A:t Za4 (pC.ÍA V!.(lo.O7!)
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31 -AICANTIL (PODER EXECUTIVO)
LEt DE DIRETRTZES ORçATENTÁRIAS - AI{EXO OE IIETAS FISCAIS

UARGE DE EXPANSÃO DAS DESPESÂS OBRIGATóRhS DE CARÁTER COIiITINUADO .2025

AMF - D€ínoí§t"arivo I (LRF. ed4o. § ?. inciso V) Rt 1.00

EVÊ1{TOS

Aumento Permansnte dê Recêita

G) TransÍêr6ncias Constitucionais
(-) Transferências do FUNOEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Recêita (l)

ReduÉo Pêrmanênte de Despesa (ll)

MaÍgem Bruta (lll) = (l + ll)

Saldo Utilizado de Margam Bruta (lV)
lmpaclos de Novas DOCC

Margem Líquida da Expansão de OOCC (V) = (lll - lV)

SiisrdE:PJPCfB(vô.m.079).Uí*tad.R.Épô.3áy6l:Sê.ÍútÍÉdsFinssa6,Oâtado*issaor15/oa/2024âho€.t.ni§ao:10:50:36

Valor Prevlsto para2025

3.585.574.00

333.000,00

3.252.574,O0

3.252.57 4,00

3.252.574.00

c-' l,'{
i,"."o rd&. FERNÁNDES DO CARTO

GÉSTOR(A)

côpyrtrí O 2O2., hto Ptlôlic Horhlttc. - Iodó e .!Êlto. Í...rvd6. rd. (t3) l2a:l Traa IPCTA W.0o.07r)



ESTADO DA PARAIBA
31 -ALCANT|L (PODER EXECUTTVO)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENÍARhS
PRTORTDADES E ITETAS PARA O EXERCIC|O DE 2025 (PROJETOS)

Página:112

Dêrcrlção

Órgào OmOí CATTIARA MUNICIPAL

Mgtâ Unid. Íúodida

Conô1. Roíorme ou Àípllaçáo do Prédlo dâ cámaÍã R§

§ub-Told Rt

açlo í0o2 ooNSTRUçÀO REFORMA DO CENTRO ADM|N|STRÁTIVO l\rolhoraí a iníÍâ63truturâ íl!ic8 parâ ÂdminBlÍâçáo RI

S{b-Íot lRl

Órgáo 040lr4 SECRETARTÂ DE EDUCACAO, CULTUR-A Ê ESPORTES

Açlo 1003 EOUIPAR AS UNIDADES ESCoLAR€S

IOO4 CONSÍRUIR E REFORMAR UNIDADES EOUCACIONAIS

1005 AOTIS|ÇÁO OE VEICULOS E ÔNEUS pARÂ EOUCAÇÀO

,006 coNsTRUÇÁo 0Ê uNroADEs oE EoucAÇÁo |NFANT|L

íOO7 CONSÍRUÇÁO DE ESPAÇOS PÀRA ÂÍIVIOADES CULTURAIS

Poaalulltâr e melho.io doa cqulpamcnto. der unldldar a!colrí!. do muolclpb dr ürtr! d€ um
aúnonto ôâ quaÍdado da eíúlôo

Ârnplier o molhoíaí a ldhaeabrrt ra faha dâ! unldsdar educadonais do m'.rôicípio

'Ádquli. wl{rlb6 p€aa o rabí da odrcaoáo CErantíúo rm bom (baomponho &a ô6íüços

Poarltr{n Í a smp{sçao da oapaddaô lra afrúkn 
'lto 

dr aducado inÍ.nü|. Clr(,l6.

'PoaalbílEr a conrtÍlrçâo do 6paçoô qu6 â.jam ulilzadoo p6re advldâdoa í.hdonadaa a coltrÍâ (
Espaço pere 6r.otoa

'P@lullta. â âmp[!Éo do lnlhôaúLú'' dirponíval púe etivtdadoa o.poíüv.! (qurdres coü€íta6

PoaaibaltaÍ e equislçâo ô oU rbaapíopiaÉo d. knôt/ri! .ín bonsído d. Edoceçáo

Unided€

Açao

&ao
AC{o

ado

U.Ídadê

Uri.r.d6

R'

R§

Rt

RI

&b-Toarl Rl

Açao

Aç46

IOOS CONSÍRUÇÀO DE ESPAÇOS POLESPORTIVOS

r0o9 AoursçÀo , oEsApRoprAçÁo oE NrÔvEls

Órgáo 06006 FUI{DO UNICIPAL DE SAIJDE

&ao í010 coNsÍ. REFoRMA AMPL. OÀS €STRUT. FIS|CAS OA SAúDE Ànplhr € malhoía, a lnlt €abut rr fÍsloe ô ataÍdmonto à sârde, poaôhilitando cadâ v6z m.b um
abíúimanb d. $l.lddo.
ÂdçlriÍ €Çrpdnonios a r!íctloa palr ür.ií aa nccaaaldâda. ô a€toa do !a(l(l.

P(la&alt.í a aâq(fiçao c or, daaap.oplâÇâo d. inóv€L oín bonofícb dá Seúd.

Po.aib{ihr a impbntaÉo d. .cad.mb do aaúdô

i/CLHORIAS SANÍrÂRU§ |irFLANÍADAS

UNIOAOE

Açâo

A0lo

Açao

&ro

í011 AOU|S|çÁO DE EOUTPAMENTOS E VEICULOS pAR OSETOR

10í2 AOUTSTçÁO OESAPROP|AçÁO OE tMôVÊ§

IOí3 CONSÍ. REFORMA E N'PLÂNÍAÇÁO OE ACÁDEMIA OE SAÚDE

IO:}O IMPLANTACAO DE MELHORIAS SANÍTÁRAS

R3

Rrt

UNDADE

UNDADE

&b-ÍoLl Rl

órgâo 0?007 FUi{DO UUNICIPAL OE ÂSSISTENC|Â SOC|ÂL

aÉo

Açto

côpynsht o 202a. ho Pübllc worntrté - Ío.to. o. drõlto r..d.do1 Í.t. (!3) tz,t ! 77a4 {pcÍa w.0o.o79)

1014 AOUTSTçÃO DE VEICULO

1015 CONSÍRUÇÀO OE pRÊDtOS pARÂ USO OA ASSÍSÍÊNCIA SOCt

Açto 1001 coNsT. REFORMA OU AMPL|AÇÃO DO pRÉDtO OA CÀMARA

ô':glo O2OO2 SECRETARIA DE ÂDIINISTRACAO

Ad$rÍlr vcícuh. pâre sub6Hlaí a! 6üvldadcr d6 A.Cíânch Sodal

Afiplieí a eattutira ísics trsÍs o! r€ívlçoe dô a6llot6ocia Soclal

R§

RT

Sub-Tot6l Rl



ESTAOO DA PARAÍBA
3í -ALCANTIL (PODER EXECUTIVO)
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
PRTORTDADES E METAS PARA O EXERCíC|O DE 2025 (PROJETOS)

Pâgina :2 I 2

Dêscrlção Unid. tledida

Órgáo o8ürs SÊCRETARIA DE INFRÂESTRUTUR.A

ACdo

Açto

Atao

&ao
Açto

Acào

&ro
Açao

Atao

Coílltuk r Írfuímar pífrloo ê hgradouro priblica

i,blhore! er cqdlçô€! do acú!8lb{ldadc oom lmpfânl]iÉo ê íocrlpoíeçro d€ paümont6§ro

Cdlctrução d! 6paço pel! vdóío no cünltóri{, Cbüco

Era(llbr obrea de Coíatuçáo e amdi€çáo de p.aça! , paqu€a e rhE6! de lá26í

Adqrirlr nÉqsinar e veíqrloa pare iníÍaatÍulúe.

P6ribfiiâr a d€crpíoÍisçâo. aquidÉo ds lmóvC! sn beÍxílcb da lnfaGtutra do ml,lidp*r.

Ampllaglo 6 molhoíia da rEd6 dê 6!0ob3, aádnaonto bárho

li4€lhoaar as co.ülçô$ d. túlbgo no munlcído

Cqrrtlk um gaháo pêÍa oa babdào. do laLçáo do &o a po.bíio. dacünaçlo

10't6

lo17

't018

1019

í0m

1Í21

1021

1025

1029

RI

RT

UNIDADE

UNIDADE

R§

R3

Rs

RI

sub-Íorâl Rl

Órgáo mou, SECRETÂR|A DE AGRICULTURA

Agão

Ação

,1026 ADOUIRIR MAOUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOTÂS

Io27 MPLIAçÃo E MELHoRIA oA INFR.AESTRUTURA HIDRICA

Equipar o 3.1o. soÍícoL paíe molhoÍ dê§€nvolvim6nb da p.oduçáo.

'Exoqrtar obraa peíe .mplltÉo e moltrcíia & capâddado hldrhá do munlcltio

RT

RT

süb-Íot l Ra

Ôrgào íOOíO SECRETARIA DE oESENVOLVIÍúENÍO E UEIO AIIBIENTE

Pcslbllltsr e mdMa dss cofldlçôo§ do abaüínonto doa âniniâla ê êm comoquàlcie molhoÍ
qu.llded€ dos píoán6.

R$

sub-Tor.l Rt

Total Ri

Sistê.nâ: PJPCÍB{V8.00.079). Unidsde RosporEârol: SêcÍetBÍie cl6 RnsnçÉ8, Osts ds ombCo: 1íOa/2024 ê hoÍe d€ ôíniGào: l0:5'l:11

<__

FERNANDES DO CARMO
GESTOR(A)

CICERO J

Copyrigtn O r02a, lo Puôllc lríomltlc. - Tod6 o! dlr.lto. o..Mdo. T.l. (!3) 3243 77aa (PcÍB v!.00-070)

coNsTRUÇÀo AMPLIAçÀo E REFoRM OE PRÉDIOS E LOGRÂD

IÍi,IPLANTAÇÁO . RECUPERAÇÃO OE PAVIMENTAÇÁO

coNsÍ. ÂMP, E REFoRMA No oEMrIÉRIO PÚSLICO

coNsT. REF, Ê AMPLIAÇÀo DE PRACAS, PARQUES AREAS

AoursrÇÂo oE MÁourNAs E vElcuLos

oEsAPRoPRr,ÀçÁo DE rMôvErs

oBRA§ DE AMPLIAÇÂo E i,ELHoRtAs SANITÁRIAS/ ESGoTAM

coNsTRUçÁo oE PASSAGENS MoLHADÀS E MELHORTÂ EM E

CONSTRUçÀO DE GATPÃO PARÂ COLEÍA SELETIVA

Acao 1028 CONSTRUÇÀO , REFORiTIA OE MATADOURO

,{



ESTADO DA PARA|BA
3í -ALCANT|L (PODER EXECUTIVO)
LEr OE OTRETRTZES ORÇAi|ENTÁRhS - ANEXO DE RTSCOS FtCAtS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCTAS .2025

ARF (LRF, ana', § 30)

Página:1/1

R9 1,00

PASSIVOS CONNGENTES

Oo!cri9ão

Domandar Judlclll!
DMd om Procorlo! d! Rrconhoclmuto
AYal! e Gülntla! Concadld.r
Alaunçlo de Patllyo!
Aallrtôncla! Dlvorr!!
Outrct Plrtlvo! Corüg.ntot

SUBÍOTAL

PROVIDÊNCÁS

ValoÍ 0o3cÍiçáo

300.000.@ AbêÍlura dê crádilo8 adki)nais a partir do cencalamanlo do dotaçáo do dgsp€sss di6cÍicioí€nas

3r)0.000,00 SUBTOTAL

Valor

300.000.00

300.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Oolcrlção

Fru3lrçáo d! ÂÍrocadação
Reet]tu1çao d. Trtbuto! . Malor
Oircr.pânclâ dc Projôçô.r:
OutÍor Rlrcos Fllcalr

SUBTOTAL

TOTÂL

Sktoms: PJPCÍB{V8.00.07S). Unidâdâ Rê3ponsávol: S€cÍ€tBriá d6 Finánçâs, Detâ d6 emissão: l5i/04/2024 € hora d€ omi§sào: lO:Sa:OO

PROVTOÊNClAS

-- l/ d
","r"o 

ro#FERNANDES DO CARMO
GESTOR(A)

Valor Doacriçâo

300.000.00 ÂbeÍtuÍE d6 cÉdito6 âdicioÍrâis s psílí da Ros€Ív6 d€ Contingâírcis

300.000.00 SUgTOTAL

600.000.m TOTAL

Valor

300.000,00

300.000,00

600.000,00

CoPrdem e 202, Ho Publlc Ho.natic - Todor o. dtrrlto Bd.do.. l.t. {!3) 32/B naa {FcrB vr_m.070)


